
 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
ATOS DO COMCIT - 008/2018 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 
atos. 

 
RECURSOS JULGADOS DIA: 16/04/2018 
 

RECURSO ORDINÁRIO:            e - 1404/2016 
RECORRENTE:                           EMANOEL DOS SANTOS 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                 ISENÇÃO DE IPTU 
 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – ISENÇÃO DE IPTU, INCIDÊNCIA 
ART.9º, INCISO II, DA LEI MUNICPAL 3001/2011, 
CONTRIBUINTE POSSUIDOR DE MAIS DE UM IMÓVEL, FALTA DE 

AMPARO LEGAL PARA CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU DO 
EXERCÍCIO 2016 – RECURSO DESPROVIDO. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO ao recurso, pela 

UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:            e -346/2018 

RECORRENTE:                           LOOP3 LTDA - ME 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 BAIXA DE DÉBITOS 
 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DE DÉBITO DE LICENÇA PARA 

FUNCIONAMENTO. PROTOCOLO DA COMUNICAÇÃO DE ENCERRAMENTO 
DAS ATIVIDADES DENTRO DO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS PREVISTO 
NO ART. 191 DO CTM. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DO PEDIDO DE BAIXA À 

DATA DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES E NÃO DA DATA DO 
PROTOCOLO. Comunicando o contribuinte o encerramento de suas atividades 



 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias, na forma prevista no art. 191 do CTM, os 

efeitos da baixa cadastral retroagem a data do encerramento informada no 
comunicado protocolado perante a administração pública, de modo que eventuais 
lançamentos efetuados a título de Taxa de Localização e Funcionamento – TLF, a 

posteriori, devem ser cancelados pela inocorrência de seu fato gerador. Recurso 
conhecido e provido. 

 
ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO por  MAIORIA  dos 

votos, sendo o relator acompanhado pelos seguintes Conselheiros: Patrick Sena 
Santana, Ronaldo Brutti Reis, Roberta Naatz Heringer e Ubirajara Fabrício de 
Lima. Com voto divergente e vencido o Conselheiro Maurício Silva para 

conceder prazo para a recorrente juntar documentos; nos termos do relatório e 
votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:            e -1512/2017 

RECORRENTE:                           IVANI SMITH 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                 ISENÇÃO DE IPTU 
 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE ISENÇÃO – IPTU/2017 – 

Art. 9º da LEI COMPLEMENTAR 3001/2011. CONTRIBUINTE COM ÚNICO 
IMOVEL – RECURSO DESPROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO ao recurso, pela 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

 
 

Itapema-SC, 24 de abril de 2018. 
 

 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 


